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Resumo

Medidas regulatórias estão entre as estratégias de promoção da alimentação 
adequada e saudável  preconizadas pela Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição (PNAN). Embora outras ações de promoção da alimentação ade-
quada e saudável tenham avançado no Brasil, essas medidas progridem len-
tamente. O objetivo do trabalho é identificar e descrever fatores relacionados 
ao desenvolvimento e à implementação das principais medidas regulatórias de 
proteção da alimentação adequada e saudável no Brasil nos últimos 20 anos. 
É um estudo qualitativo documental que avaliou algumas medidas regulató-
rias de proteção à alimentação adequada e saudável federais, propostas ou em 
discussão, entre 1999 e 2020. São elas: regulação da publicidade de alimentos; 
regulação da comercialização de alimentos no ambiente escolar; implanta-
ção da rotulagem nutricional frontal obrigatória de alimentos; e tributação 
de bebidas adoçadas. A maioria das barreiras identificadas foram estratégias 
de atividade política corporativa protagonizadas pelo setor privado, principal-
mente, pela indústria de alimentos. Dentre as estratégias de atividade política 
corporativa utilizadas em diversas etapas dos processos políticos destacam-se: 
ações judiciais contra a ação do Estado; substituição de políticas sugerindo 
alternativas voluntárias ou inefetivas; oposição, fragmentação e desestabiliza-
ção, com busca de apoio da comunidade. No período estudado, nenhuma das 
medidas foi aprovada. Diante desse cenário, os obstáculos para aprovação das 
medidas regulatórias de proteção a alimentação adequada e saudável necessi-
tam ser superados no Brasil. 
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Introdução

Em 2017, a má alimentação foi um dos principais fatores de risco para mortalidade e anos de vida 
perdidos em diversos países. Sua melhoria poderia prevenir uma em cada cinco mortes no mundo 1. 
No Brasil, o consumo de alimentos in natura ou minimamente processados tem sido substituído pelo 
de produtos ultraprocessados 2, que são associados à obesidade e outras doenças crônicas não trans-
missíveis (DCNTs) 3. O ambiente no qual as pessoas vivem, estudam e/ou trabalham é um dos deter-
minantes desse consumo alimentar, podendo promover ou dificultar o acesso a alimentos saudáveis 4. 

Por essa razão, a melhoria da saúde pública depende da adoção de medidas de promoção da 
alimentação adequada e saudável, focadas nos ambientes para viabilizar e proteger a alimentação, 
especialmente, com base em medidas regulatórias 4. Contudo, essas impactam diretamente atores que 
utilizam práticas mercadológicas e atividade política corporativa, para expandir a presença de pro-
dutos ultraprocessados na alimentação e influenciar a decisão de governos e a opinião pública a seu  
favor 5,6. Assim, são soluções que exigem vontade e liderança política dos governos 7.

A Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) do Ministério da Saúde do Brasil pro-
põe respeitar, proteger, promover e prover os direitos humanos à saúde e à alimentação 8. Nela, o 
governo se compromete a desenvolver políticas saudáveis e criar ambientes favoráveis à saúde. São 
ainda reforçadas a capacidade e a competência de o Estado utilizar instrumentos legais necessá-
rios à proteção da saúde e o compromisso do setor saúde na articulação e no desenvolvimento de  
ações intersetoriais.

Nas últimas décadas, o Brasil avançou em políticas estruturais que desempenharam um papel 
fundamental no combate à fome e na promoção da alimentação adequada e saudável 9. Em 2014, 
foi publicada a atualização do Guia Alimentar para a População Brasileira 10, que reconhece o papel 
do ambiente nas escolhas alimentares e traz recomendações para evitar o consumo de produtos 
ultraprocessados e superar obstáculos à adoção de hábitos alimentares saudáveis, passando a ser um 
importante instrumento de orientação de políticas, porém, sem caráter regulatório. A classificação de 
alimentos apresentada no Guia foi usada como base para o Modelo de Perfil Nutricional da Organização 
Pan-Americana da Saúde 11 e vem sendo reconhecida e utilizada internacionalmente 3.

As medidas regulatórias não avançaram da mesma forma. Iniciativas para restringir a publicidade 
de alimentos não saudáveis 12, regular a comercialização de alimentos em escolas 13, incluir a rotu-
lagem nutricional frontal em alimentos 14 e tributar produtos alimentícios não saudáveis 15 foram 
postas à consideração nas instâncias políticas decisórias. Contudo, não há estudos que tenham con-
solidado esse histórico e analisado o que pode ter contribuído para a sua não adoção. Assim, este tra-
balho objetiva identificar e descrever os fatores relacionados ao desenvolvimento e à implementação 
das principais medidas de proteção da alimentação adequada e saudável no Brasil nos últimos 20 anos.

Métodos 

Trata-se de uma análise qualitativa documental. Foram selecionadas quatro medidas regulatórias de 
proteção à alimentação adequada e saudável da esfera federal (Legislativo e Executivo), propostas 
ou em discussão, entre 1999 e 2020, que são recomendadas por organismos internacionais para a 
redução de demanda e oferta de produtos ultraprocessados e superação de obstáculos que impedem 
o alcance de uma alimentação adequada e saudável 16,17: regulação da publicidade de alimentos; regu-
lação da comercialização de alimentos em escolas; implantação da rotulagem nutricional frontal; e 
tributação de bebidas adoçadas.

Com base na experiência dos autores, foram identificados os principais instrumentos normativos 
propostos ou em discussão durante o período de análise, cujo tema estava centrado em uma das quatro 
medidas regulatórias analisadas. Assim, os instrumentos de regulação estudados foram: 
(a) Regulação de publicidade de alimentos proposta pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA);
(b) Regulação da comercialização de alimentos no ambiente escolar, proposta pelos ministérios da 
Saúde e da Educação;
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(c) Proposta de rotulagem nutricional frontal obrigatória de alimentos embalados, conduzida pela 
ANVISA;
(d) Tributação de bebidas adoçadas e incentivos fiscais aos fabricantes de bebidas cujos xaropes 
(extratos concentrados de bebidas) para sua fabricação são produzidos na região da Zona Franca de 
Manaus, Amazonas, Brasil.

Foram triangulados dados de diversas fontes de informação (Quadro 1): sítios oficiais do Governo 
Federal, do Congresso Nacional, de conselhos de políticas públicas, entidades da sociedade civil e do 
setor privado, e organizações internacionais, além de informações jornalísticas. Para cada caso foram 
realizadas buscas sobre marcos temporais, atores envolvidos, informações sobre dificultadores para a 
aprovação das medidas estudadas, e potenciais facilitadores para reverter a ausência da ação regulató-
ria. Os principais Projetos de Lei (PL) em tramitação ou arquivados foram identificados por busca não 
exaustiva nas bases do Congresso Federal ou em documentos que consolidaram tais PL.

FONTE DE DADOS TIPO DE DOCUMENTO

Congresso Nacional do Brasil (Câmara dos Deputados e Senado 
Federal)

Projetos de lei, pareceres dos relatores, vídeos e taquigrafias de 
audiências públicas.

Supremo Tribunal Federal (STF) Jurisprudência e outros documentos relevantes.

Ministério da Saúde Materiais e notas técnicas, relatórios de gestão, normas e propostas de 
normas, planos nacionais e outros documentos relevantes.

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) Resoluções, propostas de resoluções, consultas públicas, relatórios de 
consultas públicas, análises de impacto regulatório.

Instituto Nacional do Câncer (INCA) Materiais e notas técnicas e outros documentos relevantes.

Ministério da Economia * e Receita Federal Notas técnicas e normas, Plano Plurianual.

Ministério da Educação Materiais e notas técnicas, normas e propostas de normas e outros 
documentos relevantes.

Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CAISAN) **

Notas técnicas, relatórios, documentos de prestação de contas, planos de 
segurança alimentar e nutricional.

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) *** Relatórios de conferências, exposições de motivo e recomendações.

Conselho Nacional de Saúde (CNS) Recomendações.

Organização Mundial da Saúde (OMS) e Organização Pan-
Americana de Saúde (OPAS)

Relatórios de acompanhamento do progresso de políticas desenvolvidas 
pelos países sobre doenças crônicas não transmissíveis (DCNTs).

Fundo Mundial de Pesquisa em Câncer (FMPC) Relatórios do NOURISHING sobre o progresso de políticas de alimentação 
e nutrição desenvolvidas pelos países.

Entidades da sociedade civil: Aliança pela Alimentação Adequada e 
Saudável, Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) e ACT 
Promoção da Saúde 

Documentos, notas, posicionamentos, campanhas, abaixo-assinados e 
reportagens sobre os temas.

Indústrias de alimentos e entidades representativas: Associação 
Brasileira de Anunciantes (ABA), Associação Brasileira da Indústria 
de Alimentos (ABIA), Associação Brasileira das Indústrias de 
Refrigerantes e de Bebidas Não Alcoólicas (ABIR), Conselho 
Nacional de Autorregulamentação Publicitária (CONAR) e Rede de 
Rotulagem 

Documentos, notas, posicionamentos, campanhas e reportagens sobre 
os temas.

* Antes denominado Ministério da Fazenda; 
** Composta por 21 ministérios responsáveis pela gestão e implantação da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNAN);  
*** Órgão de assessoramento do Governo Federal responsável pelo monitoramento das políticas públicas de segurança alimentar e nutricional.

Quadro 1

Fontes de dados e tipos de documentos buscados. 
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As fontes de inércia política e as alavancas para ampliar a discussão sobre o tema, promover a 
adoção das medidas ou pressionar sua aprovação, descritas por Swinburn et al. 7, foram utilizadas para 
a classificação de barreiras e facilitadores, respectivamente. Para detalhar as estratégias de atividade 
política corporativa, foi usada a estrutura de Mialon et al. 18. 

Os principais marcos foram numerados e incluídos nos Quadros S1 e S2 (Material Suplementar: 
http://cadernos.ensp.fiocruz.br/static//arquivo/suppl-e00153120-port_4044.pdf), e os documentos 
consultados listados no Quadro S3 (Material Suplementar: http://cadernos.ensp.fiocruz.br/static//
arquivo/suppl-e00153120-port_4044.pdf). Os facilitadores e as barreiras comentados nos resulta-
dos a seguir estão pormenorizados nos Quadros S1 e S2 e podem ser identificados pelas indicações 
sobrescritas. 

Resultados

Regulação da publicidade de alimentos 

A PNAN aponta a necessidade da adoção de medidas voltadas ao disciplinamento da publicidade de 
produtos alimentícios não saudáveis, especialmente aqueles voltados ao público infantil (A3, A10). 
A regulação da publicidade de alimentos encontra forte amparo na legislação brasileira (A1, A2, P1, 
P10), entretanto, não há regulação específica desta publicidade com vistas ao desestímulo à demanda 
por produtos alimentícios não saudáveis, com exceção da Norma Brasileira de Comercialização de 
Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras (P2).

As tentativas regulatórias sobre a publicidade de alimentos foram sistematicamente embarreira-
das pelo setor regulado (P4, P7, P8, P10, P11) 19. A principal proposta foi o processo regulatório sobre 
esse tema conduzido pela ANVISA entre 2006 e 2010.

Em 2006, a ANVISA abriu a Consulta Pública (CP) no 71/2006 sobre a elaboração de Regulamento 
Técnico relativo à publicidade de produtos alimentícios de baixo valor nutricional e com quantidades 
elevadas de açúcar, gordura saturada, gordura trans e/ou sódio. A proposta previa medidas como 
frases de alerta em publicidades sobre os riscos para DCNTs relacionados ao consumo excessivo de 
alimentos com elevadas quantidades de nutrientes críticos, limites de horários para a veiculação de 
publicidades e a vedação de brindes, personagens e estratégias de publicidade direcionados ao público 
infantil (P3). Tais propostas receberam ampla oposição dos setores alimentício e publicitário, repre-
sentados pela Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação (ABIA) e pelo Conselho Nacional 
de Autorregulamentação Publicitária (CONAR), que sustentaram a tese de inconstitucionalidade de 
regulação do tema pela ANVISA, devido à competência privativa da União de disciplinar a propagan-
da comercial por Lei Federal e fundamentando a publicidade como liberdade de expressão. A socie-
dade civil defendia a proposta, sustentando a competência normativa da ANVISA delegada pela Lei 
Federal de criação da agência, e por amparo constitucional, do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e do Código de Defesa do Consumidor (P4) 19.

Na tentativa de evitar uma regulação restritiva, em setembro de 2006 o setor regulado modificou 
o Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária do CONAR, recomendando que a publici-
dade não usasse apelo imperativo de consumo à criança; não sugerisse produtos como substitutos de 
refeições básicas; e evitasse a exploração de benefícios potenciais derivados do consumo de produto 
específico. Essa modificação foi usada para argumentar a desnecessidade de normas regulatórias. 
Também houve reuniões do CONAR, da ABIA e da Associação Brasileira das Indústrias de Refrige-
rantes e de Bebidas Não Alcoólicas (ABIR), com o então Ministro da Saúde e com a Casa Civil, além de 
mobilização de alguns legisladores para pressionar os dirigentes da ANVISA a interromper o processo 
regulatório (P4) 19.

Na audiência pública da ANVISA (2009), o setor produtivo dava indícios de que judicializaria a 
norma, enquanto a sociedade civil pressionava por sua publicação. Nessa ocasião, outra tentativa de 
autorregulamentação por parte do setor produtivo foi divulgada (P4). Em 2010, a ANVISA publicou 
a RDC no 24/2010 determinando que a publicidade de alimentos com alto teor de açúcar, gorduras e 
sódio, e de bebidas com baixo teor nutricional passasse a ser seguida de mensagens de alerta quanto 
aos riscos à saúde associados ao seu consumo excessivo. Entretanto, a restrição à publicidade dire-
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cionada às crianças, apresentada na CP, foi retirada, o que levou a fortes críticas da sociedade civil, 
ainda que reconhecessem a importância da medida publicada (P5) 20. Ainda assim, a oposição do setor 
regulado suspendeu a eficácia da RDC no 24/2010, por meio de ações judiciais, questionando a compe-
tência da ANVISA em regular o tema, apoiada em parecer da Advocacia-Geral da União (AGU, P8) 19.

Em 2014, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente publicou a Resolução no 
163/2014, definindo a abusividade do direcionamento de publicidade e de comunicação mercadoló-
gica à criança e ao adolescente (P10). O setor regulado novamente reagiu, rejeitando a legitimidade 
e a vigência dessa e de outras disposições sobre a publicidade infantil (P11). Em contrapartida, o 
Ministério da Saúde publicou o atual Guia Alimentar para a População Brasileira e o Guia Alimentar para 
Crianças Menores de Dois Anos, que explicitam a publicidade de produtos ultraprocessados como um 
dos obstáculos para a alimentação adequada e saudável (A12, P16).

Em 2017, uma decisão nos tribunais superiores brasileiros condenou, pela primeira vez, uma 
empresa por publicidade abusiva de produtos ultraprocessados dirigida à criança (P13). Mesmo dian-
te desse reconhecimento, a sociedade civil continuou sendo fundamental para impedir retrocessos 
nas normas e leis que disciplinam o tema, a exemplo da manifestação de mais de 90 organizações da 
sociedade civil em 2020 (P17) contra uma proposta de Portaria aberta à CP pela Secretaria Nacio-
nal do Consumidor do Ministério da Justiça, que flexibilizaria o entendimento da abusividade da 
publicidade direcionada ao público infantil, ampliando as possibilidades de o setor regulado realizar  
tal prática (P15).

A ausência de lei específica regulamentadora da publicidade de alimentos segue sendo um desafio. 
Muitos PL foram apresentados no Congresso Nacional 21, entretanto, sem nenhuma aprovação até 
o momento devido a dificuldades, como trâmite lento e influência de interesses comerciais e econô-
micos contrários à regulação, como as das indústrias de produtos ultraprocessados e da propaganda.

Regulação da comercialização de alimentos em escolas

A PNAN aponta a importância do incentivo à criação de ambientes institucionais promotores de ali-
mentação saudável, incluindo as escolas (A10). O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
originado na década de 1950, orienta a oferta da alimentação escolar a estudantes da educação públi-
ca. Apesar de ter tido suas diretrizes revisadas em 2006, incluindo aquelas sobre a alimentação ofere-
cida, ações educativas, respeito à cultura local, adaptação às recomendações nutricionais e apoio ao 
desenvolvimento sustentável (E7), a comercialização de produtos alimentícios nos espaços escolares 
não foi abordada. 

A Portaria MEC/MS no 1.010/2006 definiu, pela primeira vez, uma diretriz sobre a restrição da 
comercialização de alimentos não saudáveis, porém, com caráter não obrigatório (E5). No mesmo 
ano, o Ministério da Saúde publicou uma análise de legislações locais, que revelou a atuação da indús-
tria alimentícia para impedir avanços locais via processos judiciais, e concluiu pela necessidade de 
aprovar uma Lei Federal (E6).

Em 2009, novas diretrizes do PNAE foram publicadas, proibindo a aquisição de bebidas com baixo 
teor nutricional, limitando alguns alimentos, como doces, preparações semiprontas ou prontas, e com 
quantidade elevada de sódio ou de gordura saturada, e estabelecendo o porcentual mínimo de recur-
sos para a compra de alimentos da agricultura familiar e quantidades mínimas de frutas e hortaliças 
por semana (E15). Em 2020, parâmetros alinhados ao Guia Alimentar para a População Brasileira foram 
estabelecidos, contudo, em nenhuma das normas é mencionada a comercialização de alimentos (E36).

Entre 2010 e 2015, recomendações e ações voluntárias foram difundidas pelo Ministério da 
Saúde e pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN) para escolas 
particulares e/ou municípios (A13, E16-E18, E23-E25) e, principalmente, entre 2015 e 2019, foram 
assumidos compromissos (A14-16) e propostos instrumentos normativos pelo Poder Executivo (E26) 
para regular a comercialização e a publicidade de alimentos no ambiente escolar. Destaca-se a pro-
posta de regulação da comercialização e publicidade de alimentos não saudáveis em escolas públicas e 
privadas conduzida pelo Ministério da Saúde, com o apoio do então Ministério do Desenvolvimento 
Social, desde 2009, e o envolvimento da Casa Civil em 2018, porém, sem aval político do Ministério 
da Educação (E16, E26).
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No âmbito Legislativo, diversos PL estão em discussão desde 2001 (E1-E4, E8, E9, E10, E19, E20, 
E21). O PL no 1.755/2007, que proíbe a venda de refrigerantes em escolas de educação básica, é o mais 
antigo ainda em discussão (E8). Em 13 anos de tramitação, foi alvo de diversas movimentações e 
manifestações favoráveis de alguns parlamentares (E8), do Ministério da Saúde (E12, E22, E32) e da 
sociedade civil (E30, E33, E34), e contrárias por parte da indústria alimentícia e parlamentares alinha-
dos aos interesses desta indústria (E8, E29, E33, E35). Desde 2017, aguarda votação em plenário (E8). 

No Judiciário, o Conselho Nacional do Ministério Público recomendou aos membros do Minis-
tério Público o desestímulo ou proibição de vendas ou ofertas de produtos industrializados ou ultra-
processados nos refeitórios e cantinas escolares (A25).

O apoio da sociedade civil e de conselhos de políticas públicas foi identificado com base nas ações: 
atividades de sensibilização na Câmara (A23); participação em audiências públicas (E33); campanhas 
(E29) e documentos, com atualização da lista de municípios que regulam a comercialização de ali-
mentos nas escolas (E31); mobilização da aprovação de propostas em conferências locais e nacionais 
de saúde e de segurança alimentar, além de recomendações ao Governo Federal (A4, A6, A8, A9, 
A17-A20, A23, A24, A26, E28, E34).

Em relação ao setor regulado, logo após a aprovação do PL pela Comissão de Seguridade Social e 
Família em 2016, a Coca-Cola (Estados Unidos), a Ambev (Brasil) e a PepsiCo (Estados Unidos) com-
prometeram-se a não vender refrigerantes para escolas com crianças de até 12 anos (E27). Em 2020, 
o acordo foi ampliado para a ABIR (E35). Contudo, a implementação desse compromisso foi revelada 
inviável. Essa estratégia foi utilizada para impedir a tramitação dos PL ou debilitá-los, argumentando 
que a regulação seria desnecessária e/ou que deveriam ser considerados os fracos parâmetros do 
acordo voluntário das três empresas (E27, E33, E35).

Rotulagem nutricional frontal de alimentos 

A PNAN (A10) reconhece a rotulagem nutricional como uma medida regulatória fundamental para a 
promoção da alimentação adequada e saudável e para a garantia do direito à informação. Uma rotu-
lagem nutricional simples e de fácil compreensão contribui para a garantia do direito básico à infor-
mação adequada e clara sobre a composição e os riscos dos alimentos, conforme previsto pelo Código 
de Defesa do Consumidor (A2). O modelo de rotulagem de advertências baseia-se nessa premissa e 
permite identificar de forma fácil e rápida os produtos que contêm excessiva quantidade de nutrientes 
associados com as DCNTs. Um estudo realizado com a população brasileira comprova que o uso das 
advertências é a melhor opção para atender os objetivos regulatórios 21. 

Apesar de o Brasil ser um dos primeiros países a adotar a rotulagem nutricional obrigatória de ali-
mentos embalados, o mesmo protagonismo não é observado em relação à implantação da rotulagem 
nutricional frontal (R1). 

Em 2013, o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) recomendou 
à ANVISA o aprimoramento da rotulagem nutricional para facilitar a compreensão e combater as 
informações enganosas e abusivas dos rótulos de alimentos (R2). No ano seguinte, a ANVISA instituiu 
um grupo de trabalho (GT) sobre o tema (R3), culminando na proposição de três modelos de advertên-
cias, dois propostos por órgãos do Poder Executivo, o círculo vermelho (Fundação Ezequiel Dias) e o 
octógono preto (CAISAN), e o triângulo preto, proposto pela sociedade civil (Instituto Brasileiro de 
Defesa do Consumidor – IDEC e Universidade Federal do Paraná – UFPR), além do modelo do semá-
foro nutricional, proposto pelo setor regulado (ABIA, R4). Em 2017, o CONSEA também recomendou 
a adoção de um modelo de advertência (R6). Nesse mesmo ano, o Idec lançou a campanha “Rotulagem 
Adequada Já!” com o objetivo de informar e engajar a população para a necessidade de uma rotulagem 
de alimentos compreensível (R7). Logo o setor regulado alinhou esforços para defender o semáforo 
nutricional, com a criação da “Rede de Rotulagem” (R8). Composta por vinte entidades ligadas ao 
setor de alimentos e bebidas, além de perfis em rede sociais e página na internet, a Rede organizou 
eventos – contando com a presença do diretor-presidente da ANVISA em um deles (R8) – e mobilizou 
profissionais de saúde conhecidos na mídia para defender uma suposta “liberdade de escolha” que o 
semáforo nutricional ofereceria à população (R9, R11).

Em novembro de 2017, as propostas apresentadas e as evidências foram debatidas em um painel 
técnico organizado pela ANVISA (R9). No Relatório Preliminar de Análise de Impacto Regulatório 
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(AIR) sobre Rotulagem Nutricional (2018) (R12), a agência avaliou a literatura disponível, os impactos 
econômicos, os aspectos jurídicos e regulatórios sobre o tema e concluiu que o modelo de rotulagem 
nutricional frontal de advertências era o mais apropriado para fornecer informações nutricionais, 
além de ter menor custo de implantação por não exigir aplicação em todos os produtos.

O relatório preliminar foi submetido à Tomada Pública de Subsídios (TPS, R13), prorrogada por 
15 dias, após a ABIA recorrer à Justiça Federal alegando falta de tempo para apresentar estudos e não 
ser ouvida pela Agência. A medida judicial (R14) protelou o andamento do processo. A maioria (90%) 
dos 3.579 participantes manifestou-se favoravelmente à implantação da rotulagem nutricional frontal 
obrigatória, com apoio também à adoção de um modelo de advertência e do Modelo de Perfil Nutricional 
da Organização Pan-Americana da Saúde (R15). Durante a TPS, a Aliança pela Alimentação Adequada 
e Saudável promoveu campanhas para mobilizar a população a cobrar a aprovação da rotulagem 
nutricional frontal em formato de triângulo e garantir o acesso à informação clara e adequada para 
melhores escolhas alimentares (R14).

Apesar do processo regulatório conduzido pela Agência, baseado em fortes evidências, concluir 
que a rotulagem nutricional frontal de advertências é a mais adequada para a população brasileira e do 
apoio ao modelo obtido na TPS, ministros da saúde e dirigentes da ANVISA declararam preferências 
por outros sistemas de rotulagem nutricional frontal defendidos pela indústria de alimentos (R17, 
R20). Em encontro com empresários, o Presidente da República manifestou contrariedade aos mode-
los de advertências, alegando que poderiam prejudicar o setor (R18). A Rede de Rotulagem financiou 
um estudo para apontar impactos negativos nas vendas do setor alimentício, caso o triângulo fosse 
adotado (R19).

Em setembro de 2019, a ANVISA publicou o Relatório Final de Análise de Impacto Regulató-
rio sobre Rotulagem Nutricional (R22). Em seguida, a Agência realizou as CP no 707/2019 (R23) e 
no 708/2019 (R24) sobre a proposta de norma para o aprimoramento da rotulagem nutricional, nas 
quais recomendou a adoção do modelo retangular preto com lupa “alto em”. Esse modelo apresenta 
desempenho inferior aos outros modelos de advertência, tanto em auxiliar o entendimento do con-
teúdo nutricional quanto em reduzir o tempo para a identificação de nutrientes em excesso, além de 
ser defendido pela indústria de alimentos no Canadá, onde também se mostrou menos eficaz que os 
outros modelos de advertência 22,23,24.

O prazo do processo regulatório foi novamente estendido, as CP foram prorrogadas pela ANVISA 
por mais 30 dias, com a justificativa de melhorar a qualidade regulatória e aguardar estudos pelo setor 
regulado. Um pedido de prorrogação realizado pela Associação Brasileira de Proteína Animal indica 
outra iniciativa do setor regulado para atrasar o processo regulatório (R25). 

Tributação de bebidas adoçadas

Nenhuma das versões da PNAN menciona a adoção de medidas fiscais para a promoção da alimen-
tação adequada e saudável (A3, A10). Apesar das recomendações de organismos internacionais desde 
2004 (A5) e de essa medida contar com resultados positivos em países que a implementaram 25, a dis-
cussão sobre a tributação para a promoção da alimentação adequada e saudável adquiriu notoriedade 
mais tardiamente no Brasil. Entre 2014 e 2015, o país referendou requerimentos de medidas fiscais 
para alimentos não saudáveis (A14, A15). Com a ampliação da discussão sobre o tema, avolumaram-se 
manifestações da sociedade civil, de representantes do Estado e do setor regulado sobre incentivos 
fiscais concedidos aos fabricantes de bebidas adoçadas, cujos xaropes são produzidos na Zona Franca 
de Manaus; e de tributação de bebidas adoçadas. Na medida em que as distorções da Zona Franca de 
Manaus são descortinadas, percebe-se a necessidade de corrigi-las para atingir a tributação de bebidas 
adoçadas efetiva.

Para desenvolver a economia local e atrair investidores, o Brasil concede incentivos fiscais ao 
setor de bebidas não alcoólicas desde os anos 1990, quando se instalaram na região da Zona Franca 
de Manaus os principais produtores de xaropes, insumos básicos das bebidas adoçadas (T15). Desde a 
criação da Zona Franca de Manaus, as empresas ali instaladas recebem incentivos fiscais, a princípio 
provisórios, mas que tiveram sucessivas prorrogações; a última, até 2073 (T1-T4, T8). 
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Além de abatimento de diversos tributos aos xaropes produzidos na Zona Franca de Manaus, 
há duplo incentivo fiscal do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) decorrente da isenção de 
IPI ao xarope produzido na Zona Franca de Manaus, e dos créditos de IPI concedidos na compra do 
xarope da Zona Franca de Manaus às fabricantes de bebidas (T15, T24). Até 2018, os produtores de 
xaropes localizados na Zona Franca de Manaus eram isentos do pagamento da alíquota de 20% de IPI 
(T9, T23). Ademais, fábricas de bebidas que adquirem os xaropes da Zona Franca de Manaus ainda 
recebem créditos no patamar da alíquota conferida ao insumo (T15, T24). Com isso, as fabricantes 
de bebidas acumulavam 20% de IPI em créditos, apesar da isenção de IPI aos produtores de xarope, 
gerando o duplo incentivo fiscal (Quadro 2). Em 2018, o Governo Federal reduziu o IPI dos xaropes 
de 20% para 4% (T23), para diminuir os créditos para 4%, objetivando aumentar a arrecadação para 
subsidiar o diesel e findar a greve dos caminhoneiros (T23). A medida gerou debate entre o setor de 
bebidas, a sociedade civil e os órgãos do governo. Senadores posicionaram-se contrários à medida, 
apresentaram PL para tentar aumentar a alíquota do IPI e, assim, aumentar os créditos (T27). 

A redução da alíquota do IPI também foi questionada em ações no Poder Judiciário. A Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) no 5.987, que tramita no Superior Tribunal Federal, questiona a consti-
tucionalidade de tal redução (T26). Nas discussões da ADI, a Procuradoria Geral da República e a 
AGU apresentaram documentos desfavoráveis ao setor regulado (T39, T40). Como consequência, no 
último triênio, foram instituídas sucessivas alterações no IPI.

A Receita Federal, que se opõe publicamente ao duplo incentivo (T17) e já havia publicado que, a 
cada R$ 100 milhões de receita de refrigerantes vendidos, o fabricante acumulava R$ 4 milhões em 
créditos para abater em outros tributos ou outros tipos de bebidas (T15, T18), divulgou que a redução 
do IPI dos xaropes para 4% diminuiria a renúncia fiscal anual em R$ 1,5 bilhão (T24). 

DECRETO  
no 8.950/2016

DECRETO no 
9.394/2018

DECRETO no 9.514/2019 DECRETO no 9.897/2019 DECRETO no 
9.394/2018 *

DECRETO no 
10.254/2020

Vigência Dezembro 
2016

Maio- 
dezembro 

2018

Janeiro- 
junho 
2019

Julho- 
dezembro 

2019

Julho- 
setembro 

2019

Outubro- 
dezembro 

2019

Janeiro- 
maio 2020

Junho- 
novembro  

2020

IPI do xarope no 
Brasil

20% 4% 12% 8% 8% 10% 4% 8%

IPI do xarope da 
Zona Franca de 
Manaus

Isento Isento Isento Isento Isento Isento Isento Isento

Créditos das 
fabricantes 
compradoras de 
xarope 

20% 4% 12% 8% 8% 10% 4% 8%

Renúncia Fiscal 
total Zona Franca 
de Manaus (IPI e 
outros tributos) ** 

R$ 3,8 bilhões R$ 2,3 bilhões ND ND ND ND ND ND

Quadro 2

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de xaropes, créditos de fabricantes compradores de xaropes e renúncia fiscal total da Zona Franca de 
Manaus, Amazonas, Brasil, 2016-2020. 

IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados; ND: não disponível. 
* Em função da vigência temporária dos Decretos no 9.514/2019 e no 9.897/2019, o Decreto no 9.394/2018 retornou sua vigência em janeiro de 2020, 
finalizada em junho, quando entrou em vigor o Decreto no 10.254/2020; 
** Nota de imprensa divulgada pela Receita Federal em 26 de novembro de 2018 (Ministério da Fazenda, 2018) (consultar lista de documentos no 
Material Suplementar: http://cadernos.ensp.fiocruz.br/static//arquivo/suppl-e00153120-port_4044.pdf).
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Com a necessidade mais evidente de correção das distorções fiscais da Zona Franca de Manaus 
para alcançar a efetiva tributação de bebidas adoçadas, o debate nacional sobre a tributação de bebi-
das adoçadas também avançou. A CAISAN (T14) defendeu tributar as bebidas açucaradas para a 
prevenção da obesidade em 2016 e contatou o Ministério da Fazenda para analisar as possibilidades 
de adoção da medida que, em resposta, apoiou a tributação de bebidas adoçadas (T15). O Instituto 
Nacional de Câncer posicionou-se favoravelmente à tributação de bebidas adoçadas para combater 
a obesidade e 13 tipos de cânceres relacionados (A21). O Conselho Nacional de Saúde (T16, T41), o 
Ministério da Saúde (T22) e o CONSEA (A25) apontaram recomendações para uma efetiva tributação 
de bebidas adoçadas: aumentar, no mínimo, em 20% os preços de bebidas açucaradas; criar preços 
mínimos para bebidas adoçadas; extinguir o duplo incentivo fiscal, via redução de IPI dos xaropes; 
criar uma Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico sobre o preço das bebidas adoçadas; 
destinar recursos da tributação de bebidas adoçadas à saúde e/ou ao enfrentamento da obesidade. 
Avolumaram-se também na última década as propostas legislativas em favor da tributação de bebidas 
adoçadas (T5-T7, T10-T13, T29-T33). 

No período 2017-2020, manifestações públicas de representantes do Poder Executivo, incluindo 
o Ministério da Saúde e o Ministério da Economia, cresceram em defesa da tributação de bebidas 
adoçadas (T21, T42) e contra os subsídios da Zona Franca de Manaus (T21, T36), favorecendo a majo-
ração de tributos sobre produtos alimentícios açucarados, com discordâncias posteriores por parte de 
deputados federais (T37), da Presidência da República (T43) e do Ministério da Saúde (T34). A socie-
dade civil, representada pela Aliança pela Alimentação Adequada e Saudável e pela ACT Promoção da 
Saúde, assumiu a liderança na defesa da tributação de bebidas adoçadas e da extinção dos créditos aos 
fabricantes de bebidas adoçadas (T33). 

Entre o setor regulado, a Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil, representante dos 
fabricantes de bebidas não alcoólicas regionais, tornou-se aliada no eixo da extinção de incentivos 
da Zona Franca de Manaus ao setor de bebidas não alcoólicas (T20). Já a ABIR (T46), representante 
dos grandes conglomerados beneficiários dos incentivos da Zona Franca de Manaus, como AMBEV 
e Coca-Cola (T35), destaca-se como um dos maiores opositores da redução dos créditos e da tributa-
ção de bebidas adoçadas (T43). A ABIR defende medidas voluntárias; argumenta que a tributação de 
bebidas adoçadas vilaniza tais bebidas; alega que a extinção de créditos prejudicará o desenvolvimento 
econômico; e questiona as evidências científicas existentes (T19, T43, T45).

Discussão

No período estudado nenhuma das quatro medidas foi implementada. As barreiras ao avanço dessas 
medidas foram majoritariamente protagonizadas pela indústria de alimentos, por meio de atividade 
política corporativa similares às utilizadas pelas indústrias de tabaco e álcool para evitar a aprova-
ção de regulações 5,26, corroborando resultados sobre a interferência da indústria de alimentos na  
América Latina 27.

No caso da regulação da publicidade, a forte atuação do setor privado para embarreirar as ações foi 
exitosa na demora e no impedimento do avanço desta agenda. A RDC aprovada pela ANVISA sofreu 
significativas modificações no texto-base e está suspensa devido às ações judiciais movida pelo setor. 
Apesar de haver base jurídica e ser o tema em debate há mais tempo, não houve avanços em normas 
específicas sobre a publicidade de alimentos. Os órgãos reguladores são deslegitimados pela indústria 28  
e há dificuldade estatal de fiscalizar, avaliar e punir infrações 29. 

Nesse contexto, a infração recorrente às normas existentes e o uso de ações legais contra o 
Estado são importantes barreiras para o avanço regulatório 30, e têm sido comuns não só no caso da 
publicidade, mas também da rotulagem nutricional frontal, no Brasil e em outros países da América  
Latina 7,27. A Justiça tem um papel fundamental na garantia do cumprimento das normas existentes 
para a proteção à saúde, e a existência de leis e regulações específicas pode prevenir lacunas que pos-
sibilitem diversas interpretações 30. 

As barreiras para a regulação da comercialização de alimentos nas escolas incluíram lobby e propo-
sições de iniciativas voluntárias. Por outro lado, existe a possibilidade de aprovação local das medidas, 
com legislações existentes em estados e municípios à luz do que ocorreu com a proibição do fumo em 
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ambientes fechados 31. No entanto, esse debate perdura há mais de 14 anos, sem avanços importantes 
em âmbito nacional.

Em função dos avanços da rotulagem nutricional frontal, a atuação da indústria de alimentos tem 
sido mais incisiva nos últimos anos, com campanhas públicas sobre o modelo defendido pelo setor.

Para impedir o avanço em países que tentam implantar medidas que possam desencorajar a venda 
de seus produtos, a indústria de alimentos também atua financiando pesquisas 32,33, como nos casos 
da rotulagem nutricional e da tributação de bebidas adoçadas. Essa ação, além de confundir a opinião 
pública e os tomadores de decisão, busca infiltrar representantes das indústrias ou cientistas finan-
ciados por elas em instâncias de decisão política 34, como no grupo de trabalho da ANVISA sobre 
rotulagem, identificado nesta análise, e da indústria do tabaco em grupos de trabalho no Ministério 
da Saúde para enfraquecer o processo regulatório sobre as advertências em embalagens de cigarros 35. 

No caso da tributação de bebidas adoçadas, incentivos fiscais à indústria de bebidas introduzem 
uma complexidade tributária adicional, dificultando alcançar a opinião pública. Essa confusão é 
aproveitada pela indústria de bebidas, por exemplo, para defender o aumento de impostos, por gerar 
créditos tributários para o setor. Ademais, apesar de presente em todas as medidas, nessa, é especial-
mente notável a supervalorização da importância econômica do setor, estratégia já documentada 
anteriormente como atividade política corporativa empregadas por empresas transnacionais na 
América Latina para impedir o avanço de medidas regulatórias 26.

Também foram propostas ações voluntárias para substituir e evitar regulações. No caso da publici-
dade, a defesa é sustentada pela existência do CONAR. Nos demais, argumentando pela responsabili-
dade social e pela possibilidade do mercado e a indústria corrigirem por si os danos do alto consumo de 
mercadorias não saudáveis 5. Essa prática foi adotada pela indústria de alimentos na França e no Reino 
Unido para embarreirar a adoção da rotulagem nutricional frontal 36 e a regulação da publicidade 5.

Em todas medidas, foram identificadas discordâncias entre órgãos de governo para alcançar 
objetivos comuns na resolução de fatores determinantes da obesidade 7,37: entre a ANVISA e a AGU 
(publicidade); entre o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação (ambiente escolar); entre os 
Ministério da Saúde e a ANVISA (rotulagem nutricional frontal); e entre o Ministério da Saúde, o 
Ministério da Economia e o Presidente da República (tributação de bebidas adoçadas). O efetivo 
enfrentamento da desnutrição no Brasil indica para a prevenção da obesidade a importância da 
coordenação estatal multissetorial, com liderança e autoridade suficientes para conduzir políticas 
bem elaboradas e coerentes, com um forte controle social 7,9,37. Em 2019, a extinção do CONSEA e a 
desestruturação da CAISAN 38 debilitaram a articulação intersetorial e a atuação da sociedade civil.

A inércia política é a combinação de inadequada liderança do poder público, forte oposição de 
atores econômicos às políticas e falta ou insuficiente demanda da população 7. Nesta análise, embora 
tenham sido identificadas demandas pela sociedade, exemplos de inadequada liderança política e de 
forte atuação das transnacionais de alimentos contribuíram para o não avanço das medidas.

Este é o primeiro estudo a sistematizar o histórico das quatro medidas regulatórias mais recomen-
dadas para a promoção da alimentação adequada e saudável no Brasil, identificando fatores que aju-
daram a pautar o tema nas esferas de tomada de decisão, e aqueles que dificultaram a sua aprovação. 
Porém, apresenta limitações. A inclusão de informações de acesso interno ao governo, que poderiam 
ser obtidas via Lei de Acesso à Informação, não foram solicitadas. A realização de entrevistas com os 
principais atores envolvidos poderia apoiar a identificação de fatores não descritos nos documentos 
analisados. Ademais, todos os autores possuem envolvimento direto com o tema, seja como represen-
tante da sociedade civil ou de governo.

Conclusão

Esta análise identificou diversas barreiras que atrasaram e/ou impediram a implementação das medi-
das de proteção da alimentação adequada e saudável, e que decorreram, principalmente, das atividade 
política corporativa da indústria de alimentos em diversos instâncias governamentais, como ações 
judiciais contra o Estado e alternativas voluntárias ou inefetivas, além de outros fatores relacionados 
à inércia política. 
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Por outro lado, potenciais facilitadores apontam caminhos para a superação das barreiras. A socie-
dade civil se mostrou ativa e representa uma força potencial na pressão para a adoção das medidas 
regulatórias em questão. Da mesma forma, alguns atores e áreas técnicas governamentais, como o 
Ministério da Saúde e a Receita Federal, apresentaram posicionamentos e ações favoráveis à adoção 
das medidas, mesmo que ainda sem efeitos reais.

Para contrabalançar o poder econômico dos atores da indústria, cujas ações podem comprometer 
o desenvolvimento e implantação de políticas de saúde, é, ainda, necessário construir uma base mais 
ampla de advocacy para enfrentar a poderosa oposição de interesses privados 7,39. Nesse sentido, é 
fundamental a adoção de medidas para evitar a interferência da indústria de alimentos em políticas de 
nutrição 7,40, com o estabelecimento de mecanismos claros a serem adotados pelo Governo Federal 41.

Além de fazer valer as leis e normas hoje em vigor, é preciso aprovar e implementar de forma 
articulada e coerente mecanismos regulatórios para a proteção da saúde da população.
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Abstract

Regulatory measures are among the strategies for 
the promotion of adequate and healthy diet recom-
mended by the Brazilian National Food and Nu-
trition Policy (PNAN). Although other actions in 
the promotion of adequate and healthy diet have 
made strides in Brazil, regulatory measures have 
made slow progress. The study aimed to identify 
and describe factors related to the development and 
implementation of the principal regulatory mea-
sures for the protection of adequate and healthy 
diet in Brazil in the last 20 years. This qualitative 
document study assessed a series of federal regula-
tory measures for the protection of adequate and 
healthy diet proposed or in discussion from 1999 
to 2020. They include the regulation of food ad-
vertising, regulation of food product marketing in 
schools, implementation of mandatory front-of-
package labeling on foods, and taxation of sug-
ary drinks. Most of the barriers identified were 
strategies in corporate political activities led by 
the private sector, especially by the food industry. 
The strategies in corporate political activity used 
in the various stages of policy processes include 
legal actions against the State, substitution of poli-
cies (suggesting voluntary or ineffective alterna-
tives), opposition, fragmentation, and destabiliza-
tion with attempts at support from the community. 
During the study period, none of the measures was 
approved. Given this scenario, barriers to the ap-
proval of regulatory measures for the protection of 
adequate and healthy diet need to be overcome in 
Brazil. 
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School Feeding; Sweetened Beverage

Resumen

Las medidas regulatorias están entre las estrate-
gias de promoción de la alimentación adecuada y 
saludable, preconizadas por la Política Nacional 
de Alimentación y Nutrición (PNAN). A pesar 
de que otras acciones de promoción de la alimen-
tación adecuada y saludable hayan avanzado en 
Brasil, esas medidas progresan lentamente. El ob-
jetivo del estudio es identificar y describir factores 
relacionados con el desarrollo y la implementación 
de las principales medidas regulatorias de pro-
tección de la alimentación adecuada y saludable 
en Brasil durante los últimos 20 años. Se trata 
de un estudio cualitativo documental, que evaluó 
algunas medidas regulatorias de protección a las 
alimentación adecuada y saludable federales, pro-
puestas o en discusión, entre 1999 y 2020. Son las 
siguientes: regulación de la publicidad de alimen-
tos; regulación de la comercialización de alimentos 
en el entorno escolar; implementación del etique-
tado nutricional frontal obligatorio de alimentos; 
y tributación de bebidas azucaradas. La mayoría 
de las barreras identificadas fueron estrategias de 
actividade política corporativa, protagonizadas 
por el sector privado, principalmente, por la indus-
tria de alimentos. Entre las estrategias de activida-
de política corporativa utilizadas en diversas eta-
pas de los procesos políticos se destacan: acciones 
judiciales contra la acción del Estado; sustitución 
de políticas sugiriendo alternativas voluntarias o 
inefectivas; oposición, fragmentación y desestabi-
lización, con búsqueda de apoyo de la comunidad. 
En el periodo estudiado, ninguna de las medidas 
fue aprobada. Ante este escenario, en Brasil, se ne-
cesitan superar los obstáculos para la aprobación 
de las medidas regulatorias de protección a la ali-
mentación adecuada y saludable. 
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